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ANEXO II
MINUTA DE TERMO DE ACORDO POR ADESÃO

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, 
        

denominado ESTADO, representado pela ______________________ 
(órgão/ autarquia), com sede _________________________, 

 
neste ato representado (a) por,_____________________________ 
___________________, CPF,_______________________ e o CR 
EDOR,________________________________________________ 

 
______________, nesta ato representada por ________________ 
________________ , CPF nº______________________, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE PAGAMENTO/PARCELAMENTO 

          
20.932, de 22 de dezembro de 2020, e  na Portaria nº ____/2021 - 
ECONOMIA, mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLAÚSULA PRIMEIRA- O ESTADO é devedor do crédito abaixo 
discriminado, devido ao CREDOR:

DISCRIMINAÇÃO DOS CRÉDITOS

ÓRGÃO 
CONTRATANTE

Nº DO CONTRATO RELAÇÃO 
DAS NOTAS 

FISCAIS 
PENDENTES

______________________
Nº DAS NOTAS DE 
EMPENHO
______________________
______________________
______________________

VALOR ORIGINAL DO DÉBITO INSCRITO EM RESTOS A PAGAR: 
R$ ___      ____________
VALOR ATUALIZADO EM ___/____/_____

CLAUSULA SEGUNDA- O CREDOR renuncia expressamente a 
qualquer impugnação administrativa e/ou judicial, controvérsia ou 
recurso judicial relacionado a cada crédito inscrito em Restos a 
Pagar Processados objeto do presente termo, desistindo do que 

espontânea e consciente, a novação da dívida, com a concessão 
do desconto parcelamento e/ ou compensação entre crédito (s) 
inscrito (s) em dívida ativa, renunciando aos juros de mora e o 

______________;

pagamento da primeira parcela, mas poderá ser anulada em caso de 

transitada em julgado.

de R$_________________________, a ser pago em 

______________________________

CLÁUSULA SEXTA - O atraso de 3 (três) parcelas, sejam elas 
consecutivas ou intercaladas, ensejará o descumprimento dos 
termos da novação da dívida, com a imposição de multa no 
percentual de 10% (dez por cento) e correção monetária com a 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA sobre o saldo devedor das parcelas inadimplidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O ESTADO poderá suspender os pagamentos 
na hipótese de apuração de alguma irregularidade e/ou descumpri-
mento das obrigações assumidas pelo credor.

condições avençadas no presente instrumento, o credor dá plena, 
geral e irretratável quitação, nada mais podendo reclamar sobre tal 

Local, data: ____________________, _____ de 
__________________, de 2021.

Assinatura Credor: ________________________________

Assinatura Unidade Orçamentária: ___________________________
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